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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.04020228462.PROCADM.PMP 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PENEDO/AL, por meio da intermédio de seu FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENEDO, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.286.018/0001-18, este, sediada na Avenida Getúlio Vargas 
s/n, Centro, Penedo/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 796/2022, do Decreto Municipal nº 
797/2022, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 1.583, de 17 de janeiro de 2017, aplicando-se a Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Fim do recebimento de propostas: até as 08h59min do dia da sessão. 

Data da sessão: 12/11/2025 
Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
Informações: penedolicitacoes@gmail.com - https://transparencia.penedo.al.gov.br/licitacoes 

Contato: Departamento de Licitações  07h30min ás 13às0min 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro e eventual de suplementos nutricionais, destinados ao 
atendimento de demandas oriundas de sentenças judiciais e administrativas de pacientes assistidos pela farmácia de crônicos vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde de Penedo- AL, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada para item único, conforme tabela constante do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

 

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as que constam na Ata de Registro de 
Preços, ANEXO II deste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente na plataforma de 
licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado 
concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta 
e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o cadastramento de propostas. 

 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital, 
devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua 
participação no certame. 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros. 

 

3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, sendo responsável 
por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital. 

 

3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios realizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente; 

 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 
 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO documento constante no ANEXO VI 
deste Edital, relativo as declarações listadas abaixo, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da 
proposta financeira, nos itens de interesse: 

 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste edital, quando, então, encerrar-se- á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
Login de Acesso e Senha. 

 

5.3. O envio da documentação de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá em conformidade com o 

 será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo máximo de 1 (uma) hora após solicitação do pregoeiro; 
 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento o prazo previsto no Item 5.3.1. 

 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 

 

6. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item pretendido; 
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6.1.2. MARCA - Especificar o fabricante do item; 

 

6.1.3. MODELO - Especificar o tipo do item. 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por item, estabelecidos no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 
 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes; 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO no valor total do item. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa , em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

 
7.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
7.15. Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
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anexos. 
 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133/2021, 2021, nesta ordem: 

 
7.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

 
7.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
7.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
7.22.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.5.2. empresas brasileiras; 
 

7.22.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.22.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.23. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 
7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no art. 7º e no § 7º do art. 25 do Decreto Municipal nº 797/2023. 

 

8.2. O licitante classificado em primeiro lugar terá até 01 (uma) hora contando da solicitação do Pregoeiro no sistema, para o envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo; 

 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro     chat   

horário para a sua continuidade. 
 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade   Administrativa  e 
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Inelegibilidade https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 
12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 
 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

 
 

9.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.7.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.7.4. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.7.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

 

9.7.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 

9.8.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

 

9.8.7. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer 
natureza, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, o menor de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal; 

 

9.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.8.9. Caso o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.9.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica. 
 

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022 e 2023), já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

mailto:penedolicitacoes.al@gmai.com


MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

10 
Superintendência de Compras e Licitações - Av. Wanderley, 151,Santa Luzia,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes.al@gmai.com 

 

 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.2.3. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis é o estabelecido no art. 1.078 do Código 
Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para todas as empresas, inclusive aquelas que 
utilizam o SPED (lucro real ou presumido). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este limite, 
torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 
imediatamente anterior, nos moldes do entendimento recente do TCU (Acórdão 1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator 
Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

9.9.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro; 

 

9.9.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.9.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

9.9.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
9.9.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente para o qual pretende disputar, por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em favor da empresa licitante. 

 

9.10.2. Licença Sanitária Atualizada: Documento emitido pelo órgão competente, comprovando que a empresa está 
devidamente autorizada a operar no setor de suplementos nutricionais, garantindo conformidade com as normativas 
sanitárias vigentes; 

 

9.10.3. Registro no Conselho Profissional Competente: Documento emitido pelo conselho de classe correspondente, 
como o Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou outro aplicável, assegurando que a empresa possui a habilitação 
necessária para comercializar suplementos nutricionais; 

9.10.4. Ficha Técnica e Laudo de Análise do Fabricante: Para cada suplemento nutricional ofertado, o licitante 
deverá apresentar a respectiva ficha técnica detalhando a composição, características físico-químicas e 
especificações de uso, além de laudo de análise emitido pelo fabricante, atestando a conformidade do produto com 
os padrões técnicos exigidos; 
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9.10.5. Certificado de Boas Práticas de Fabricação para Produtos Importados: No caso de produtos importados, a 
empresa deverá apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária 
do país de origem ou pela ANVISA, devidamente traduzido por tradutor juramentado, assegurando que o documento 
seja válido no território nacional; 

 

9.10.6. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido produtos 
compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação; 

 

9.10.7. Entre outras documentações que dispõe da lei 14.133/2021. 
 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
chat 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (s) de menor (s) valor 
(s) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.18. A documentação exigida para comprovar a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal e 
trabalhista poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF, nos termos do § 1º do art. 39 do Decreto Municipal nº 797/2022. 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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9.20.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10. DO ENCAMIHAMENTO DA PROSPOTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) hora, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. 

 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 

 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (s) decisão 
(s) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 
 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
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sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1.  chat -mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob disputa, por ato pela autoridade 
competente, e caso não haja interposição de recurso, a adjudicação se dará após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
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Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento; 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos arts. 124 e 126 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no Termo de 
Referência. 

 

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos. 

 

15.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o 
Contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. Considerando que o critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO por item, não há qualquer hipótese de reajuste de preços. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 659/2023, o 
licitante/adjudicatário/contratado que: 

 

20.1.1. Não assinar Contrato ou Ata de Registro de Preços; 
 

20.1.2. Não apresentar a documentação exigida no Edital; 
 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

20.1.6. Falhar na execução do contrato; 
 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

20.1.8. Declarar informações falsas; 
 

20.1.9. Cometer fraude fiscal. 
 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 

 

20.4.2. Multas conforme as seguintes infrações e gradações: 

20.4.2.1. 1% (um por cento) sobre o valor dos itens, por dia de atraso na entrega dos itens que forem solicitados, limitada ao total de 
10% (dez por cento); 

 

20.4.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor dos itens que forem entregues em desconformidade com as características definidas no 
Termo de Referência ou com as quantidades solicitadas pela Administração; 

 

20.4.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo constatado o 
cometimento de quaisquer das infrações definidas nos itens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9; 

 

20.4.2.4. 10% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em sendo constatado o 
cometimento das infrações mencionadas nos itens 20.1.2, 20.1.5 e 20.1.6, exceto, em relação a este último item, se o desrespeito aos 
termos da proposta ocorrer em razão da entrega de itens sem as especificações obrigatórias, hipótese na qual será aplicada a hipótese 
do item 

2.4.2.2 deste Edital. 

 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Penedo, consoante as tipificações e 
disposições do art. 7º da Lei n.º 10.520. 

 

20.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

20.13. As sanções observarão também o que consta no Termo de Referência. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 
classificado. 

 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o 
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 796/2022. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital. 

 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, em campo próprio, no endereço eletrônico 
http://bnc.org.br/. 

 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, havendo necessidade de alterações, aplicar-se-á o disposto no art. 21 do Decreto Municipal nº 797/2022. 
 

22.4.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

22.4.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

 

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília  DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://bnc.org.br/ e 
https://transparencia.penedo.al.gov.br/licitacoes também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço rodovia eng. Joaquim Gonçalves , 
Nº 1209, Dom Constantino, Penedo/AL, Departamento de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h. 

 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II  Ata de Registro de Preços; 

23.12.3. ANEXO III  Minuta - Termo de Contrato ; 

23.12.4. ANEXO IV  Modelo de Declarações. 

 
 
 
 

Linda Gleicy Lima Santos Diretora de 
Licitações Portaria 13.271 
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ANEXO I  TERMO DE REFERENCIA 
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1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro e eventual de 
suplementos nutricionais, destinados ao atendimento de demandas oriundas de sentenças 
judiciais e administrativas de pacientes assistidos pela farmácia de crônicos vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde de Penedo-AL, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 

 
2.1 Justificativa da Necessidade: Esta solicitação se faz necessária para manter o 
abastecimento dos suplementos na farmácia de Crônicos - FARMACRO vinculada à secretaria 
municipal de saúde de PENEDO-AL. 

 
2.2 O objeto do processo é para futura e eventual aquisição de suplementos nutricionais, 
e por isso se faz necessária a licitação como preconiza a lei 14.133/2021. 

 
2.3 Visando à garantia do acesso a suplementos para toda população, assim como aos 
serviços farmacêuticos, baseado nos princípios constitucionais e nas suas doutrinas, 
destacando entre eles: a universalidade, a equidade, a integralidade, a regionalização e a 
hierarquização. (Ministério da Saúde, 2019). 

 
2.4 CONSIDERANDO o Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

 
2.5 Justifico que o Sistema de Registro de Preços foi escolhido porque se enquadra no Art. 
82, § 5, inc. IV da Lei 14.133/2021. 

 
2.6 A Secretaria Municipal de Saúde de Penedo- AL tem como missão planejar, executar e 
gerir os serviços de saúde em consonância com princípios do SUS, buscando excelência nas 
ações direcionadas à integralidade na saúde e qualidade de vida aos cidadãos. Tendo como 
elemento fatos balizadores princípios e diretrizes a universalidade de acesso aos serviços de 
saúde, integralidade de assistência e a igualdade da assistência à saúde. 

 
2.7 Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de suplementos nutricionais a 
serem empregados no tratamento de pessoas, cuja ausência poderá colocar em risco suas 
vidas. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO: 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 



 

 

 
salvaguarda da integridade física dos pacientes e servidores envolvidos no atendimento, cujo 
tratamento necessitará do material demandado. 

2.8 Atender sentenças e liminares judiciais e demandas administrativas autorizadas. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANTITATIVO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 COMPLEMENTO ALIMENTAR 

DESENVOLVIDO PARA JOVENS E 

ADULTOS. COM 25 VITAMINAS E 

MINERAIS, RICO EM COBRE, ZINCO, 

MAGNÉSIO, FÓSFORO, VITAMINA A, B1, 

B2, B12, BIOTINA, C, D e E. 

(PRODUTO REFERÊNCIA NUTREN 

ACTIVE) 

 
 
 
 
LATA 400G 

 
 
 

 
600 

 
 
 

 
R$ 59,00 

 
 
 

 
R$ 35.400,00 

2 DIETA ENTERAL LÍQUIDA POLIMÉRICA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

HIPERCALÓRICA (1.5 KCAL/ML) E 

NORMOPROTEICA. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE E GLÚTEN. SISTEMA ABERTO. 

(PRODUTO REFERÊNCIA ISOSOURCE 1.5 

OU TROPHIC 1.5.) 

 
 

 
Tetra Square 

1000ML 

 
 
 

 
3000 

 
 
 

 
R$ 40,00 

 
 
 

 
R$ 120.000,00 

3 DIETA ENTERAL LÍQUIDA 

NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA E 

NORMOLIPÍDICA. SISTEMA ABERTO. 

COMPOSTO PRINCIPALMENTE POR 

PROTEÍNA DE SOJA E QUE OFERECE 

TODOS OS NUTRIENTES NECESSÁRIOS 

PARA UMA DIETA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ALÉRGICOS: CONTÉM SOJA E DERIVADOS. 

(PRODUTO  REFERÊNCIA  ISOSSOURCE 

SOYA) 

 
 
 
 

 
Tetra Square 1L 

 
 
 
 

 
2500 

 
 
 
 

 
R$ 20,00 

 
 
 
 

 
R$ 50.000,00 

4 DIETA NORMOCALÓRICA E 

NORMOPROTEICA, RICA EM VITAMINAS E 

SAIS MINERAIS. CONTÊM 28 VITAMINAS E 

MINERAIS ESSENCIAIS, ANTIOXIDANTES, 

VITAMINAS C E E, SELÊNIO, ZINCO E BETA- 

CAROTENO. ISENTO DE GLÚTEN. CONTÉM 

SACAROSE E DERIVADOS DE LEITE E DE 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
900 

 
 

 
R$ 81,00 

 
 

 
R$ 72.900,00 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES/DETALHAMENTO: 



 

 

 

 SOJA.  CONTÉM  LACTOSE.  (PRODUTO 

REFERÊNCIA ENSURE PÓ) SABOR 

BAUNILHA OU MORANGO 

    

5 DIETA EM PÓ ENTERAL OU ORAL , 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

NORMOCALÓRICA (1.0 KCAL/ML) E 

NORMOPROTEICA. 

(PRODUTO REFERÊNCIA TROPHIC BASIC) 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
3000 

 
 

 
R$ 46,00 

 
 

 
R$ 138.000,00 

6 DIETA ENTERAL LIQUIDA POLIMÉRICA, 

SISTEMA ABERTO. NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, HIPERPROTEICA, 

NORMOCALORICA, SEM SACAROSE, 

LACTOSE E GLÚTEN. 

(PRODUTO REFERÊNCIA NOVASOURCE 

SENIOR) 

 
 

 
Tetra Square 

1000ML 

 
 
 

 
2500 

 
 
 

 
R$ 28,00 

 
 
 

 
R$ 70.000,00 

7 ESPESSANTE ALIMENTAR EM PÓ. 

INGREDIENTES: MALTODEXTRINA E 

AMIDO DE MILHO MODIFICADO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

 
 

 
LATA 300G 

 
 

 
360 

 
 

 
R$ 110,00 

 
 

 
R$ 39.600,00 

8 FÓRMULA EM PÓ PARA ALIMENTAÇÃO 

ORAL OU ENTERAL, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, NORMOCALÓRICA E 

NORMOPROTÉICA. INDICADA PARA 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 

NUTRICIONAL. ISENTO DE LACTOSE. 

. (PRODUTO REFERÊNCIA ISOSSOURCE 

1.0). 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
1200 

 
 
 

 
R$ 59,00 

 
 
 

 
R$ 70.800,00 

9 FÓRMULA INFANTIL PARA RECÉM- 

NASCIDOS PRÉ-TERMO E/OU DE ALTO 

RISCO. (PRODUTO REFERÊNCIA PRE NAN) 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 192,00 

 
 

 
R$ 57.600,00 
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10 FÓRMULA HIPOALERGÊNICA, À BASE DE 

PROTEÍNA  DO  SORO  DO  LEITE 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA (85% DE 

PEPTÍDEOS E 15% DE AMINOÁCIDOS 

LIVRES), COM ADIÇÃO DE PREBIÓTICOS, 

ÀCIDOS GRAXOS, POLI-INSATURADOS DE 

CADEIA LONGA -LCPUFAS  (DHA - 

DECOSAHEXAENOICO E  ARA   - 

ARAQUIDÔNICO) E NUCLEOTÍDEOS. 

(PRODUTO  REFERÊNCIA   APTAMIL 

PROEXPERT PEPTI) 

 
 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 
 

 
1800 

 
 
 
 
 

 
R$ 159,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 286.200,00 

11 FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA ADICIONADA COM 

FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA. 

COMPOSIÇÃO ESPECÍFICA PARA AS 

NECESSIDADES DO LACTENTE NO 1º 

SEMESTRE DE VIDA. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS 

LÁCTEAS.   (PRODUTO   REFERÊNCIA 

APTAMIL SOJA 1). 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 60,00 

 
 
 

 
R$ 18.000,00 

12 FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ADICIONADA DE L-METIONINA. 

COMPOSIÇÃO ESPECÍFICA PARA AS 

NECESSIDADES DO LACTENTE A PARTIR 

DO 6º MÊS DE VIDA. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS 

LÁCTEAS. 

(PRODUTO REFERÊNCIA APTAMIL SOJA 

2). 

 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 

 
600 

 
 
 
 

 
R$ 45,00 

 
 
 
 

 
R$ 27.000,00 

13 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À 

BASE DE SOJA. COM DHA E ARA. NÃO 

CONTÉM LEITE OU PRODUTOS LÁCTEOS. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. (PRODUTO 

REFERÊNCIA FÓRMULA INFANTIL NAN 

SOJA) 

 
 

 
LATA 800G 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 90,00 

 
 

 
R$ 27.000,00 
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14 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 

DESTINADA A NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE, COM DHA E ARA, 

E NUCLEOTÍDEOS. INDICADO PARA 

CRIANÇAS DE ATÉ 1 ANO QUE POSSUEM 

INTOLERÂNCIA À LACTOSE. 

(PRODUTO   REFERÊNCIA   APTAMIL 

PROEXPERT SEM LACTOSE) 

 
 
 
 
 

 
LATA 800G 

 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 

 
R$ 120,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 36.000,00 

15 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ - INDICADA 

PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES, COM 

SINTOMAS DE REGURGITAÇÃO E/OU 

REFLUXO GASTROESOFÁGICO. 

(PRODUTO REFERÊNCIA APTAMIL AR) 

 
 

 
LATA 800G 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 74,00 

 
 

 
R$ 44.400,00 

16 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DE 0 A 

3 ANOS DIETA SEMIELEMENTAR E 

HIPOALERGÊNICA, À BASE DE PROTEÍNA 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO 

DO LEITE. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO PREGOMIN PEPTI) 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
1800 

 
 
 

 
R$ 140,00 

 
 
 

 
R$ 252.000,00 

17 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA 

DESTINADO A NECESSIDADES 

DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE E À BASE DE 

AMINOÁCIDOS LIVRES. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO NEOCATE LCP) 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
600 

 
 
 

 
R$ 250,00 

 
 
 

 
R$ 150.000,00 
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18 FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR 

E NÃO ALERGÊNICA, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, EM PÓ, PARA CRIANÇAS 

ACIMA DE 1 ANO DE IDADE COM 

ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS 

DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE 

NUTRIENTES. ISENTA DE PROTEÍNA 

LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, 

GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO NEOCATE ADVANCE) 

 
 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 
 

 
360 

 
 
 
 
 

 
R$ 280,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 100.800,00 

19 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA 

LACTENTES 1 (DE 0 A 6 MESES), COM 

FONTE  PROTÉICA DE CASEÍNA, 

ENRIQUECIDA COM PREBIÓTICOS, ARA, 

DHA, NUCLEOTÍDEOS,  FONTES DE 

VITAMINAS E MINERAIS, NÃO CONTÉM 

GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. (PRODUTO 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO NAN 

COMFOR 1) 

 
 
 

 
LATA 800G 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 65,00 

 
 
 

 
R$ 19.500,00 

20 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 

PARA LACTENTES COM IDADE DE 6 A 12 

MESES, COM  FONTE PROTÉICA  DE 

CASEÍNA,  ENRIQUECIDA COM 

PREBIÓTICOS, ARA, DHA, NUCLEOTÍDEOS, 

FONTES DE VITAMINAS E MINERAIS, NÃO 

CONTÉM GLÚTEN, CONTÉM LACTOSE. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO NAN COMFOR 2) 

 
 
 

 
LATA 800G 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 70,00 

 
 
 

 
R$ 21.000,00 

21 FÓRMULA INFANTIL PÓ, POLIMÉRICA - 

PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO (0 A 

3 ANOS),  NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA, DESTINADA ÀS 

NECESSIDADES   DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS COM 1 KCAL/ML, 

HIPERCALÓRICA. ISENTA DE SACAROSE E 

GLUTEN. (PRODUTO EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR AO INFATRINI) 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 150,00 

 
 
 

 
R$ 45.000,00 
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22 FÓRMULA SEM LACTOSE. PROTEÍNA 

ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, 

AÇÚCAR, XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, 

MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINA C, 

VITAMINAS B5, B2, A, ZINCO, FERRO, 

VITAMINA D, IODO, ÁCIDO FÓLICO E 

VITAMINA B12, EMULSIFICANTE LECITINA 

DE SOJA. SISTEMA ABERTO. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO SUPRASOY) 

 
 
 
 

 
LATA 300G 

 
 
 
 

 
360 

 
 
 
 

 
R$ 30,00 

 
 
 
 

 
R$ 10.800,00 

23 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ - PARA 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO, PARA 

NECESSIDADES  DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA E ISENTA DE PROTEÍNA 

LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE. INDICADA 

PARA CRIANÇAS DE 0 A 36 MESES DE 

IDADE, DIAGNOSTICADAS COM ALERGIA 

ALIMENTAR E OUTROS DISTÚRBIOS 

ABSORTIVOS. 100% DE AMINOÁCIDOS 

LIVRES.  (PRODUTO  DE  REFERÊNCIA: 

ALFAMINO) 

 
 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 

 
R$ 200,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 60.000,00 

24 FÓRMULA PÓ ESPECIALIZADA PARA 

DIABÉTICO. FORMULADO COM UM 

SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 

ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE 

DA GLICEMIA. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: AO 

GLUCERNA) SABOR BAUNILHA 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
2500 

 
 

 
R$ 110,00 

 
 

 
R$ 275.000,00 

25 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL, INDICADA PARA 

CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS DE IDADE, 

COM NECESSIDADES  NUTRICIONAIS 

ESPECIAIS. NORMOCALÓRICA, COM 

1,0KCAL/ML. (PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

NUTREN JUNIOR) 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 25,00 

 
 

 
R$ 7.500,00 
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26 COMPOSTO LACTEO COM 

MALTODEXTRINA PARA DIETAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE. FORTIFICADO 

COM FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, C E D. 

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 

MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, 

ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E C), 

MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. 

(PRODUTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

AO NINHO ZERO LACTOSE). (PRODUTO DE 

REFERÊNCIA: NINHO ZERO LACTOSE) 

 
 
 
 
 

 
LATA 380G 

 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 

 
R$ 20,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 10.000,00 

27 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 

DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 

12 MESES DE IDADE. COM DHA E ARA. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: LEITE NAN 

SEM LACTOSE) 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 70,00 

 
 

 
R$ 21.000,00 

28 MIX DE FIBRA ALIMENTAR MÓDULO DE 

FIBRAS ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO 

ORAL E/OU ENTERAL, CONSTITUÍDO COM 

MIX DE DIFERENTES TIPOS DE FIBRAS. 

INGREDIENTES: FOS, INULINA, GOMA 

ARABICA, POLIS DE SOJA, AMIDO E 

CELULOSE. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: SUPERIOR 

AO STIMULANCE MULTI FIBER) 

 
 
 

 
LATA 225G 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
R$ 130,00 

 
 
 

 
R$ 2.600,00 

29  
 
 
 

 
CLARA DE OVO PASTEURIZADA E 

DESIDRATADA. 

MÓDULO DE ALBUMINA PURA. 

 
 

 
PACOTE 500G 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 30,00 

 
 

 
R$ 18.000,00 

30  

 
MALTODEXTRINA. MÓDULO DE 

CARBOIDRATO. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: CARBOCH). 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 30,00 

 
 

 
R$ 9.000,00 
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31 MÓDULO SIMBIÓTICO (PRÉ E 

PROBIÓTICO), COM PRESENÇA DE FOS, 

LACTOBACILLUS CASEI (108 A 1010 UFC), 

LACTOBACILLUS ACIDOPHILLUS (108 A 

1010 UFC), LACTOBACILLUS 

RHAMNOSUS  (108  A  1010  UFC)  E 

BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM (108 A 1010 

UFC). COM INDICAÇÃO P/ ADULTOS E 

CRIANÇAS. (PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

SIMBIOFLORA) 

 
 
 
 

 
SACHÊ C/ 6G 

 
 
 
 

 
900 

 
 
 
 

 
R$ 100,00 

 
 
 
 

 
R$ 90.000,00 

32 FÓRMULA MODIFICADA, HIPERLIPÍDICA, 

PARA USO ENTERAL E ORAL. DESTINADA À 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 

ESTADO NUTRICIONAL DE PACIENTES QUE 

NECESSITAM DE CONTROLE GLICÊMICO. 

CONTÉM FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS 

E ALTO TEOR DE MUFAS. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: PLENI D) 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
900 

 
 
 

 
R$ 120,00 

 
 
 

 
R$ 108.000,00 

33 SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, 

NORMOCALÓRICO, HIPERPROTEICO E 

HIPOLIPÍDICO, INDICADO PARA 

PACIENTES DIABÉTICOS. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: SUSTAP 

DAIBETES). 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
600 

 
 

 
R$ 65,00 

 
 

 
R$ 39.000,00 

34 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO E 

ESPECIALIZADO   PARA RECUPERAÇÃO 

NUTRICIONAL, FÓRMULA HIPERPROTEICA 

E ACRESCIDA  DE L-LEUCINA. PARA 

PACIENTES ONCOLÓGICOS  COM 

NECESSIDADE ELEVADA DE PROTEÍNAS. 

((PRODUTO DE REFERÊNCIA: IMMAX) 

SEM SABOR 

 
 
 

 
LATA 350G 

 
 
 

 
1200 

 
 
 

 
R$ 120,00 

 
 
 

 
R$ 144.000,00 

35 SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ  - 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO E 

BALANCEADO PARA USO ENTERAL OU 

ORAL, DESTINADA À CRIANÇAS DE 1 A 10 

ANOS, ISENTA DE GLÚTEN.USADO COMO 

SUPORTE TOTAL DE NUTRIÇÃO, OU 

COMO SUPLEMENTO NUTRICIONAL. 

((PRODUTO DE REFERÊNCIA: PEDIASURE 

PÓ) SABOR BAUNILHA. 

 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 

 
1200 

 
 
 

 
R$ 80,00 

 
 
 

 
R$ 96.000,00 
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36 SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO 

COM ALTO TEOR DE PROTEÍNA, FIBRAS, 

VITAMINAS E MINERAIS, INCLUINDO 

VITAMINA D. PARA PACIEBNTES COM 

NECESSIDADE PROTEICA AUMENTADA. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTRIDRINK 

PROTEIN) SEM SABOR 

 
 

 
LATA 350G 

 
 

 
1800 

 
 

 
R$ 75,00 

 
 

 
R$ 135.000,00 

37 NUTRIÇÃO ORAL EM  PÓ, 

NUTRICIONALMENTE  COMPLETA 

HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA. RICA 

EM VITAMINAS E MINERAIS E COM 

EXCELENTE  PERFIL   LIPÍDICO. 

ENRIQUECIDA COM O EXCLUSIVO MIX DE 

CAROTENOIDES, MIX DE FIBRAS. 

INDICADO PARA RECUPERAR OU MANTER 

O PESO DE ADULTOS E IDOSOS QUE NÃO 

SE ALIMENTAM BEM, RISCO 

NUTRICIONAL E DESNUTRIÇÃO. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTRIDRINK 

MAX). 

 
 
 
 
 
 

 
LATA 350G 

 
 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 95,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 114.000,00 

38 NUTRIÇÃO COMPLETA E BALANCEADA 

PARA AS NECESSIDADES DOS IDOSOS, 

COM CÁLCIO, PROTEÍNA E VITAMINA D. 

PARA AUXILIAR NO TRATAMENTO DE 

DESNUTRIÇÃO, OSTEOPOROSE E 

CAQUEXIA 

(PRODUTO  DE  REFERÊNCIA:  NUTREN 

SENIOR) SEM SABOR 

 
 
 

 
LATA 370G 

 
 
 

 
1800 

 
 
 

 
R$ 40,00 

 
 
 

 
R$ 72.000,00 

39 SUPLEMENTO INFANTIL HIPERCALÓRICO, 

COM 1,5KCAL/ML, COM NUTRIENTES QUE 

CONTRIBUEM PARA RECUPERAR A 

NUTRIÇÃO DE CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 

DE IDADE, QUE ESTÃO COM DIFICULDADE 

DE MANTER OU GANHAR PESO E/OU 

CRESCER ADEQUADAMENTE. CONTÉM 29 

VITAMINAS E MINERAIS, OFERECE MAIS 

ENERGIA EM MENOR VOLUME PARA 

RÁPIDA RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL E É 

ISENTO  DE  LACTOSE.  (PRODUTO  DE 

REFERÊNCIA: FORTINI PLUS). 

 
 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 
 

 
R$ 65,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 78.000,00 
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40 SUPLEMENTO INFANTIL COMPLETO E 

BALANCEADO, COM 1KCAL/ML, 

INDICADO PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 

ANOS DE IDADE QUE CONSOMEM BAIXA 

QUANTIDADE, QUALIDADE E/OU 

VARIEDADE DE ALIMENTOS. CONTÉM 28 

VITAMINAS E MINERAIS, ÔMEGA 3 (DHA + 

EPA). SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

(SACAROSE). (PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

FORTINI COMPLETE) 

 
 
 
 

 
LATA 400G 

 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 

 
R$ 60,00 

 
 
 
 

 
R$ 72.000,00 

41 SUPLEMENTO ALIMENTAR COM 17G DE 

PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE. PARA A 

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA EM PESSOAS 

ACIMA DE 40 ANOS, COM 28 VITAMINAS 

E MINERAIS NECESSÁRIOS PARA UMA 

BOA ALIMENTAÇÃO (PRODUTO DE 

REFERÊNCIA: ENSURE ADVANCE) 

 
 

 
LATA 400G 

 
 

 
900 

 
 

 
R$ 110,00 

 
 

 
R$ 99.000,00 

42 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA 

DIETAS COM RESTRIÇÃO DE AÇUCARES 

(SACAROSE, FRUTOSE, GLICOSE). RICO EM 

PROTEÍNAS (15G NA PORÇÃO), FONTE DE 

FIBRAS, ÔMEGA-3 E VITAMINAS E 

MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E 

LACTOSE. 

(PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTREN 

CONTROL) 

 
 
 

 
LATA 380G 

 
 
 

 
1200 

 
 
 

 
R$ 80,00 

 
 
 

 
R$ 96.000,00 

43 COMPLEMENTO ALIMENTAR AUXILIAR 

NA MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO DO 

ESTADO NUTRICIONAL E DE HIDRATAÇÃO 

DAQUELES QUE NECESSITAM DE MAIOR 

APORTE CALÓRICO E PROTEICO E/OU 

COM NECESSIDADES DE REIDRATAÇÃO 

ORAL, PODENDO SER UMA OPÇÃO PARA 

DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E 

GORDURAS. (PRODUTO DE REFERÊNCIA: 

NUTREN FORTIFY) 

 
 
 
 

 
LATA 360G 

 
 
 
 

 
1200 

 
 
 
 

 
R$ 170,00 

 
 
 
 

 
R$ 204.000,00 

VALOR TOTAL R$ 3.442.100,00 
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4. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO: 



 

 

 
4.1. Os suplementos nutricionais objeto desta licitação devem atender integralmente aos 
requisitos de qualidade, segurança sanitária e adequação às necessidades dos pacientes 
atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Penedo-AL. Para garantir a conformidade, os 
produtos deverão atender às seguintes especificações: 

 
4.2. Requisitos Nutricionais e Composição  

 
4.3. Os produtos devem possuir composição nutricional adequada ao perfil dos pacientes e 
se enquadrar nos seguintes critérios: 

 
4.4. Densidade calórica e proteica: Produtos devem atender a especificações de densidade 
calórica (1.0 Kcal/ml, 1.5 Kcal/ml etc.) e teor proteico conforme sua indicação nutricional; 

 
4.5. Isenção de substâncias alergênicas: Quando aplicável, os produtos devem ser isentos 
de lactose, sacarose e glúten; 

 
4.6. Perfil vitamínico e mineral: Os suplementos devem conter proporções adequadas de 
vitaminas e minerais, atendendo às diretrizes do Ministério da Saúde; 

 
4.7. Compatibilidade com uso enteral e oral, quando necessário, garantindo facilidade de 
administração e digestibilidade. 

 
4.8. Padrões de Embalagem e Transporte  

 
4.9. Os produtos deverão ser entregues em condições que garantam a integridade do 
suplemento e a segurança no consumo: 

 
4.10. Embalagem primária lacrada e inviolável para evitar contaminação e alterações nas 
características do produto; 

 
4.11. Proteção contra agentes externos: Produtos fotossensíveis devem ser acondicionados 
em embalagens opacas, e produtos termolábeis devem ser transportados em caixas térmicas 
com controle de temperatura adequado 

4.12. Rótulo obrigatório com informações detalhadas, incluindo nome comercial, fabricante, 
lote, data de validade, composição, modo de uso e registro ANVISA; 

 
4.13. Autorização de funcionamento da transportadora pela ANVISA para garantir 
conformidade com os padrões sanitários. 

 
4.14. Critérios de Validade  
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4.15. A validade dos suplementos nutricionais deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

 
4.16. Produtos com validade inferior ou igual a 12 meses: devem apresentar no mínimo 75% 
do prazo restante no momento da entrega; 

 
4.17. Produtos com validade superior a 12 meses: devem apresentar no mínimo 60% do 
prazo restante no momento da entrega; 

 
4.18. Caso ocorra impossibilidade de atendimento desses prazos, a substituição deverá ser 
imediata sem custos adicionais para a administração. 

 
4.19. Critérios de Sustentabilidade  

 
4.20. Para minimizar impactos ambientais, o fornecedor deverá atender aos seguintes 
critérios sustentáveis: 

 
4.21. Logística reversa: O fornecedor deve garantir sistema de recolhimento e descarte 
adequado de embalagens e produtos vencidos; 

 
4.22. Preferência por embalagens recicláveis e materiais atóxicos que minimizem o impacto 
ambiental; 

 
4.23. Racionalização no transporte: Priorizando logística eficiente para reduzir emissões de 
carbono associadas ao frete. 

 
4.24. Conformidade Regulatória e Certificações  

 
4.25. Todos os suplementos nutricionais devem possuir Registro ou Notificação na ANVISA, 
conforme legislação vigente; 

 
4.26. O fornecedor deve apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, emitido pela 
autoridade sanitária do país de origem ou pela ANVISA; 

 
4.27. Os produtos devem estar em conformidade com as normativas do Ministério da Saúde 

e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 

 

 
5.1. Tendo como base a definição de Bens Comuns da Lei Nº 10.520/02, o objeto deste Termo 
de Referência, apresenta padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 



 

 

 
edital, por meio de especificações usuais no mercado, bem como pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

 

 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias corridos, contados do(a) recebimento 
da Nota de Empenho, em remessa (única ou parcelada), no endereço e horários descriminados 
abaixo: A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em 
conformidade com as necessidades do órgão. 

 
6.2. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida pelo Secretaria de municipal de saúde - 
SEMS, assinado Pelo Chefe do SETOR ou seu Substituto. 

 
6.3. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada em até 24 (vinte e quatro horas) antes da data da entrega, e 

formalmente aceita pela Autoridade Competente. 

 
6.5.1. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período 
de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do 
órgão. 

 
6.6. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos 
materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações 
do edital. 

 
6.7. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo 
de Referência, na Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que 
couber. 

 
6.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes na ata de registro de 
preços - ARP. 
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6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

Rua Tenente Eulógio Bispo, Nº S/N, Sr. do Bonfim, Ponto de Referência: Ao Lado da UPA 24 
HORAS. CEP. 57.200-000. Penedo/AL., Seção de Almoxarifado, Sala de Entrada, portão de 
acesso, no horário entre 7:30 às 11:30 de segunda a sexta-feira. 



 

 

 
6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes na ata de registro de preços - ARP e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
6.9.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze), contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
6.9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

 
6.9.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 
7.1. São obrigações da Contratante: 

 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seu anexo; 

 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seu anexo e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

 
8.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na ata de registro de 
preços - ARP, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos que possivelmente a impossibilitem do 
cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) 
comprovação(ões); 

 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 
especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o 
frete; 

 
8.1.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo 
necessários ao cumprimento do objeto. 

 
8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade da Ata de Registro de Preços. 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 



 

 

 
 

 

 
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no Art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 
designado pela secretaria municipal de saúde. 

 
11.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato em conformidade 
com o Art. 140, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 12. DO PAGAMENTO: 

 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
12.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, documentação mencionada na Lei Nº 14.133, de 2021. 

 
12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

12. DO PAGAMENTO: 



 

 

 
12.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta a sua regularidade fiscal, 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
12.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
asseguradaà contratada a ampla defesa. 

 
12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso a Contratada 
não regularize sua situação. 

 
12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante. 

 
12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

 
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura, conforme o Art. 84 da lei 14.133/2021. 

 

14.1. De acordo com os Art. 136 e Art. 23 da lei 14.133/2021, os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto ao(s) Contratado(s); 

 
 
 
 
 
 
 

 
- Pag. 18 - 

13. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14. DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 



 

 

 
14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) Contratado(s) para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
14.2.1. O(s) Contratado(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 
14.2.2. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

 
14.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

Contratado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
14.3.1. Liberar o Contratado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

 
14.3.2. Convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 
14.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
14.4. O registro do Contratado poderá ser cancelado nas situações previstas no Art. 156 da lei 
14.133/2021. 

 

 
15.1. De acordo com os Art. 2, 92, 93, 136, 137 da lei 14.133/2021, os contratos poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, por acordo entre Contratante e Contratada, para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

 
16.1. Comete Infração Administrativa, a Contratada que: 

 
16.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
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15. DO REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS: 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



 

 

 

 
16.1.2. Não apresentar documentação exigida no edital; 

 
16.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 
16.1.4. Causar atraso na execução do objeto; 

 
16.1.5. Não mantiver a proposta; 

 
16.1.6. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

 
16.1.7. Fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

 
16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
16.1.9. Declarar informações falsas; 

 
16.1.10. Cometer fraude fiscal. 

 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 

 
16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

 
16.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
16.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do município. 
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16.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
16.6. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 
17.1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação, comprovando sua 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e sanitária, conforme exigido pela legislação 
vigente: 

 
17.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
17.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
17.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
17.5. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede da empresa 
participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

 
17.6. Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, 
expedida pelo órgão competente; 

 
17.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
17.8. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU); 

 
17.9. Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição. 

 
17.10. Atos constitutivos devidamente atualizados e registrados, documento de 
identificação do sócio - administrador ou equivalentes, 
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17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 



 

 

 
17.11. Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

 
17.12. Licença Sanitária Atualizada: Documento emitido pelo órgão competente, 
comprovando que a empresa está devidamente autorizada a operar no setor de suplementos 
nutricionais, garantindo conformidade com as normativas sanitárias vigentes; 

 
17.13. Registro no Conselho Profissional Competente: Documento emitido pelo conselho de 
classe correspondente, como o Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou outro aplicável, 
assegurando que a empresa possui a habilitação necessária para comercializar suplementos 
nutricionais; 

 
17.14. Ficha Técnica e Laudo de Análise do Fabricante: Para cada suplemento nutricional 
ofertado, o licitante deverá apresentar a respectiva ficha técnica detalhando a composição, 
características físico-químicas e especificações de uso, além de laudo de análise emitido pelo 
fabricante, atestando a conformidade do produto com os padrões técnicos exigidos; 

 
17.15. Certificado de Boas Práticas de Fabricação para Produtos Importados: No caso de 
produtos importados, a empresa deverá apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem ou pela ANVISA, devidamente 
traduzido por tradutor juramentado, assegurando que o documento seja válido no território 
nacional; 

 
17.16. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a 
licitante comprove ter fornecido produtos compatíveis em características, quantidades e 
prazos, com o objeto da licitação; 

 
17.17. Entre outras documentações que dispõe da lei 14.133/2021. 

 

 
18.1. A licitação a que se refere este Termo de Referência será executado na modalidade 
pregão eletrônico, tipo menor preço por item. 

 

 
19.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

19. DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS: 

20. DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 



 

 

 

 
20.1. O presente Temo de Referência foi elaborado pelo Sr. PEDRO IVO RODRIGUES DOS 

SANTOS, funcionário do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Penedo/AL, 

embasado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado pela Farmacêutica responsável pela 

Farmácia de Crônicos da Secretaria Municipal de Saúde de Penedo/AL. 

 

 
21.1. Quaisquer dúvidas existentes, quanto aos elementos deste Termo de Referência, deverá 

ser consultada através dos responsáveis legais representantes da Administração Pública. 

 

 
PEDRO IVO RODRIGUES DOS SANTOS 

Portaria nº 13.396/2025 
Assessor de Compras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- Pag. 23 - 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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4psx61YtIRzET3HQq6pPiaD56QhecNIz05j9lpWqZZnnfEdZNsS6gONSTLwE-CPba 78Q 

REGISTRO DE ATIVIDADES 

27 de Maio de 2025, 10:16 

Pedro Ivo Rodrigues dos Santos (email:pedro.12ivo@hotmail.com, CPF: 122.760.934-55) criou o 

documento, por meio do ip 179.93.234.76 

 
27 de Maio de 2025, 10:16 

Pedro  Ivo  Rodrigues  dos  Santos  (email:pedro.12ivo@hotmail.com,  CPF:  122.760.934-55) 

solicitou assinatura(s) de: pedro.12ivo@hotmail.com 

 
27 de Maio de 2025, 10:17 

Pedro  Ivo  Rodrigues  dos  Santos  (email:pedro.12ivo@hotmail.com ,  CPF:  122.760.934-55) 

assinou o documento, por meio do ip 179.93.234.76 
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ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP. Nº XX/2025 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.04020228462.PROCADM.PMP 

 
 

Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2025, o município de Penedo/AL, inscrito sob o número de CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, 
localizada na Avenida Wanderley, Nº 141, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP. 57.200-000, neste ato representado pela sua autoridade 
competente, o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx, e sob o número 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos das Leis nº(s) 
14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº XX/2023, 
RESOLVE registrar preços para futura aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes no edital do referido pregão, que passam 
a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob o número de 
CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, 
cidade/estado, CEP. xxxxx-xxx, classificada com o respectivo item e preço, conforme determinado no Item 02 deste documento, neste ato 
representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx, e sob o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus anexos para registro de preços, 
do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

01. DO OBJETO 

 
1.1. A presente ata tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro e eventual de suplementos 
nutricionais, destinados ao atendimento de demandas oriundas de sentenças judiciais e administrativas de pacientes assistidos 
pela farmácia de crônicos vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Penedo- AL, nos termos do 
Termo de Referência, constante do Anexo IV do Edital do Pregão Eletrônico Nº 27/2025, parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo o(s) Item (s) e quantidade (s), 
arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

 

ITEM XX - 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA: 

MARCA: 

QUANTIDADE: 

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

2.2. O percentual total da presente Ata de Registro de Preços é de xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada, a partir da sua publicação, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de 
Penedo/AL, que atuará como Órgão Gerenciador. 

 

04. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

 

05. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, à fim de verificar 
a vantajosidade do percentual registrado nesta ata. 

 

5.2. Considerando que o critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO item, não há qualquer hipótese de reajuste de preços. 

5.3. Demais disposições referentes à revisão e cancelamento estão previstas no Item 14 do Termo de Referência. 

 

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

5.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.4.3. Não aceitar reduzir o seu percentual registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 
órgão(s) participante(s). 

 

5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.6. O cancelamento do registro do percentual poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

5.6.1. Por razão de interesse público; ou 
 

5.6.2. A pedido do fornecedor. 

 

06. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1. A entrega e recebimento do objeto deverá obedecer às especificações contidas no Termo de Referência. 
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07. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

Contratante. 

 

7.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

 

08. DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento do fornecimento do objeto deverá obedecer às especificações do Item 12 do Termo de Referência. 

 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
9.1. As obrigações da Contratante e Contratada deverão obedecer às especificações do Itens 7 e 8 do 
Termo de Referência. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As Sanções Administrativas estão previstas no Item 16 do Termo de Referência. 

 

11. DAS VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à Contratada: 
 

11.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 10.520/2002 e 
demais normas federais de licitações, contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DO FORO 

 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços 
será o da Comarca de Penedo/AL. 

 

15. DADOS DA CONTRATADA 
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RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF 

ENDEREÇO: 

TELEFONES: 

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
O Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº XX/2024, segue em anexo como parte integrante deste documento, haja vista que algumas 
cláusulas o referenciam. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que após leitura e 

avaliada em conformidade, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 
  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II DA ARP  CADASTRO RESERVA 

 

1. CONSIDERANDO o encerramento da etapa competitiva, os licitantes listados neste anexo, reduziram seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

 

2. A apresentação das propostas, não prejudicará o resultado do certame, em relação ao licitante melhor classificado. 
 

3. Havendo um ou mais licitantes que aceitaram cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados 
segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

4. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado 
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONES: 

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

ITEM(NS): 

MARCA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO  III MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.04020228462.PROCADM.PMP 

 
Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2024, o Município de Penedo/AL, inscrito sob o número de CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, 
localizada na Avenida Wanderley, Nº 141, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP. 57.200-000, neste ato representado pela sua autoridade 
competente, o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx, e sob o número 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos das Leis nº(s) 
14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº XX/2025, 
RESOLVE celebrar o presente Termo de Contrato, para aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes no edital do referido 
pregão, que passam a fazer parte deste Contrato, tendo sido a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob o número de 
CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, 
cidade/estado, CEP. xxxxx-xxx, classificada com o respectivo item e preço, conforme determinado no Item 02 deste documento, neste ato 
representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx, e sob o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO. 

 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do fornecedor registrado. 

 

01. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro e eventual 
de suplementos nutricionais, destinados ao atendimento de demandas oriundas de sentenças judiciais e administrativas de 
pacientes assistidos pela farmácia de crônicos vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Penedo- AL, nos termos do Termo de 
Referência, constante do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico Nº 27/2025, parte integrante deste contrato, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo o(s) Item (s) e quantidade (s), 
arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

 

ITEM XX - 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA: 

MARCA: 

QUANTIDADE: 

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

2.2. O percentual total do presente do presente Contrato é de xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 

2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
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tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. O Termo de Contrato, a partir da sua publicação, será utilizado pela Prefeitura Municipal de Penedo/AL, que atuará como 
Órgão Gerenciador. 

 

04. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XX (xxxx) meses, contatos da data de assinatura, prorrogável na forma do caput do 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

05. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5. 1. As despesas decorrentes desta contratação, estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento municipal para o 
exercício de 2025, conforme indicação abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Função Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Projeto/Atividade Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

6.1. Considerando que o critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO, não há qualquer hipótese de reajuste de preços. O 
percentual é fixo e irreajustável. 

 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.3. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

07. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A entrega e recebimento do objeto deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência. 

 

08. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
Contratante. 

 

8.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

 

09. DO PAGAMENTO 

06. REAJUSTES E ALTERAÇÕES 
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9.1. O pagamento do fornecimento do objeto deverá obedecer às especificações do Item 12 do Termo de Referência. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
10.1. As obrigações da Contratante e Contratada deverão obedecer às especificações dos Itens 7 e 8 do Termo de Referência. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. As Sanções Administrativas estão previstas no Item 16 do Termo de Referência. 

 

12. DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.5. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

13. DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à Contratada: 
 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 10.520/2002 e 
demais normas federais de licitações, contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

15. DO FORO 

 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Penedo/AL. 

 

16. DADOS DA CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF 

ENDEREÇO: 

TELEFONES: 

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
O Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº XX/2025, segue em anexo como parte integrante deste documento, haja vista que algumas 
cláusulas o referenciam. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor que, que após leitura e avaliada 
em conformidade, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 
  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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DATA (POR EXTENSO) 

NOME DA EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO/AL REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

A/C: SR. Luiz Gustavo Costa Santos  PREGOEIRO 

 
DECLARAÇÃO 

 
A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), neste ato representado pelo Sr.(a) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), 
DECLARA para os devidos fins que: 

 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, quando a empresa for classificada como ME/EPP. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

( ) SIM ( ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1.7. Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
( ) SIM ( ) NÃO 

 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e no edital 
do referido pregão eletrônico. 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
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